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GEORGE*EETADO DO CEARA
PREFEITURA IIIIUNIOIPAI. DE MORADA NOVA

SECRETARIA DE EAÚDE

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nr 004/2021 _ sEsA
UNIDADE ADMII~.I1s'I¬RATIvAz SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PROCEDIMENTO CHAMAIUENTO PUELICO
I›ROcEssO Ie 004/2021 - sEsA

COI~Wc_:ICACAC› PÚBLICA PARA A sELEc,:,ÃO DIEF.
OIrO.As»IIzACOI>às SOCIAIS. JÁ QIIALIEIQADAS NA DA
sAIÍIDE NO IvIUI~»IIC¡'I›IO DE I»IORAI':›A I~.II:›v,A..CE, PARA A
OI=:srAO, OI›ERAc:IOI×IAL.Ir;AI;ÃO E EXECUCAO Dos
sERvI‹;Os DE sAÚDE IRIA UAIIDADE DE I=ROI×I'I¬O
A'I¬EI~×IDII×zIEI--ITO _ UEA A-:IE (TIPO I). cOI×IIR:›1u\»IE O
I›I=:.EsEI-ITI¬:. EDITA I..

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MORADA NOVA, ESTADO DO CEARA, zfzfavés às
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, torna público que fara realizar, convocação de
Entidades de Direito 1-`-'rivruilo sem fins lucrativos, ja qualificadas corno Organ.iaaçao Social na area de
saúde n.o ainhito do Municipio de 1'vIOR.AD.A NOVA, para apresentaçao de proposta de Lral:›all¬I.o e
Einanceira e homologação ein favor daquela que atenda a todos os requisitos dispostos neste Edital,
notadamente, para assinatura de contrato de gestao de 01 (uma) Unidade de Pronto Atendimento -
UPA 2411 - tipo l, de acordo corn as condiçoes estal:›clecida.s neste instrumento con¬I.focatúrio.

1. BASE LEGAL
1.1. Os preceitos do direito público, o disposto no Art. 197 da Constituir_.;ao da República I~*`edera.ti.va do
Brasil, nas normas do Sistema Unico de Saúde, na Lei Federal 11° 8.080X90 (SUS), Lei Federal n°
8.142/ 90 (Gestao do SUS), Portaria (_-}M/MS nú. 2.5ó?, de 25 de noveinbro de 2016 (participacao
complementar da iniciativa privada na eseciiçao de ações e serviços de saúde e o credenciamento de
prestadores de serviços de saúde no Sistema lilrúco de Saúde - SUS), Portaria N” 10, de 03 de janeiro de
2017 do MS, Lei Federal n”. 9.637 de 15 de maio de 1998; Lei Municipal n°. 1.941 de 13 de janeiro de
20.20 e do Decreto lfvlunicipal n° 0515/ de 21 de junho de 2021, e alterações decorridas do Decreto
lvlunicipal n'" 057/2021 de 23 de junho de 2021.

2. DO ACESSO AO EDITAL E DO ENDEREÇO PARA ENTREGA DA
DOCUMEI×I'I'Aç,ÃO

2.1 O edital estara disponível gratuirarnente no endereço eletronico httpz/ /wawv.moI:adanova.ce.gov.br
e Portal de Liciraçúes do Tribunal de Contas dos Municipios do Ifilstado do Ceara:
littpz//\s"a.fl.U.Ice.ce.¡¿I_Iv.lJr.
2.2. C1 certarne paira recebimento dos erwelopes sera realiaado no Setor de l`...icita‹,:ao da Prefeitura de
l\/lorada Nova/(ÍE, situada na Averiida lVlarIoI;¬:l Castro, n° 726, Centro, f_Í.I;IiP: 62.940-000 das 00:00 as
12:00 lioras.
2.3. Na liipútese de nao haver eapediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
1-ealiaaçarzi do certatne na data prevista, a sessao ocorrera auroinaticaniente no primeiro dia útil seguinte,
nos mesmos horarios originarios.
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SECRETARIA DE SAÚDE
3. DA FASE DE SELEÇAD
5.1. A fase de seleçao obseivara as segiuintes etapas:

3.2. ETAPA 01 - PROCESSO DE SELEÇÃO DE ENTIDADE DE DIREITO PRWADO
SEM PINS LUCRATIVOS, JA O_U,A.I__.IPIcADAS, COMO ORGANIZAÇÃO SOCIAL NA
AREA DA ATENÇAO EM SAÚDE, NO AMSITO DO MUNICÍPIO DE MORADA NOVA-
CE, PARA A GESTÃO, OPERACIONALIZAÇAO, E EXECUCAO DOS SERVIÇOS DE
SAÚDE NA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA 24I-I NO MUNICÍPIO
MORADA NOVA-CE.

TABELA 01

ETAPA _ H ` DESCRICAO DA ETAPA _ ¿ _ DATAS _ __ '
, visao I-.ézzúzz 'A A DE 19 az jizisú A 20 az jan-Ia as 2021 das os

*_ _ _ as 1711 (fpripionamento em dias úteis)
Dara e hora de recebimento e

2 abertura dos envelopes (item S do 03 de agosto de 202.1 até as 1210011
_ A sflíifsll- . _ L. _ .

4.1 ~ Referência De Tempo: para todas as referências de tempo utiliaadas no presente certame sera
observado O horario da capital Federal Brasilia-DP.
4.2 dos esclarecimentos e iiiipugriaçoes:
4.2.1. Os pedidos de esclaI:ecitnentos referentes ao processo deverao ser enviados até 26 de julho de
2021.
4.2.2. Até a d.ata de 26 de julho de 2021, I.1I.1al.c:1I¡Ier pessoa podera impugna.r O presente edital, mediante
peticao por escrito, protocolada no Protocolo Unico do Municipio de MORADA NOVA-CE, situado
no endereço constante no itern 2.2. Deste edital, no horario de Sli as 17h.
4.3. Nao serao conhecidos os pedidos de esclarecimento e/ou as impugnaçoes apresentadas fora do
praao legal e/ou subscritas por representante nao lIal.ii.liI;ado legalmente, eitceto se tratar de mataria de
ordem púlilica.
4.4. Cabera ao responsavel, auxiliado pela area interessada, quando for O caso, enviar a petiçao de
ii¬npugnaç.ao juntamente com os autos processuais para que a autoridade competente decida.
4.5. Acolhida a iI¬I¬.Ipug,1Iaçao contra O edital, caso necessario, sera designada nova ata para a realia:açao
do certame.

5. DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS E DO vALOR ESTIMADO ANUAL DO
CONTRATO DE GESTÃO
5.1. As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrao por conta
das Dotaiçoes Clrçamentarias n.°: 0702 10 302 0176 2._l](Íl_§ - G-estao em Alta e Métiia Cflompleitidade «-
li/LAC; elemento de despesa: Íi.3.90.39.0l) -~ Outros Serviços de Terceiro Pessoa juridica; com recursos
di.reta.mente arrecadados ou transferidos da PMMN, consi§,_«;nados no Clrçariiento de 2021, oriundos do
Contrato de Gestao possui adequaçao orçamentaria e financeira com a Lei Cltiçamerrtaria Anual
(LCLA) e. compatibilidade com o Plano 1'-`*lurianual (PPA) e com a Lei de Diretriires Orçamentarias
(l_D(Í)).

r'
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5.2. O valor estimado para O ciisteio anual da Unidade de Pronto Ater'II.li.tnento ~- UPA 24h, referente
ao periodo de 12 (doze) meses, perfaaeiido O valor anual estimado de RS 7.800.000,00 (sete inil.br`.ies e
oitocentos mil reais).
A DAS CONDIÇOES DE PARTICIPAÇÃO NA CHAMADA PÚBLICA
6.1. Poderão apiieseritai-~-se a presente Chamada Pifiblica C)r'ganiaaç‹iies Sociais ja guafificadfgg, na area
de saude, no aI.¬nbito do Municipio de l\/1C)fLADA NOVA-f e que satisfaçam a todas as concliçdes da
legislação em vigor, deste edital, inclusive tendo seus objetivos soc.iais compativeis com O objeto acima
especificado, e tenham decreto de qualificação e Atestado de visita técnica da Unidade.
6.2. Para Os fins da presente Chamada Pública, entende-se por Organização Social - CLS. a pessoa
juridica de direito privado, que tenlia qualificação como “Oirgariirzzação Social” comprovada por
decreto oii outro instrurnento normativo, sem fins lucrativos, que não distribui, entre seus
associados, conselheiros, diretores, empregados ou doadores, eventuais resuitad.os, sobras,
ei-:cedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, bonificaçúes, participações ou parcelas
do seu patrimr`iniO, auferidos mediante O ei-:crcicio de suas atividades, e que Os aplica
integralmente na consecução do respectivo objeto social, de forma imediata oii por meio da
constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva.
6.3. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital.
6.4. ljiin Lodo caso, é VEDADA a participação de pessoa fisica.
6.5. Fi. VEDADA a participação de pessoa juridica nos seguintes casos:
a) sob a forma de Consorcio, qualquer que seja a sua constituição;
a.1) Acerca dos (_Íorisi§'iitc.ios Este Municipiti informa que a. conveniência de adm.it.i.r a participação dos
mesmos em procedimento licitatório é dec.isao meramente discriciO.naria da Administração, conforme
Artigo 33 da Lei n.“ S.(iI'i(i/93. Dessa forma, não seria vantajoso para a Administração Pública
contratar empresas ein regime de ctiiI.srÍiircio, tendo em vista que estas empresas passariam a ter
responsabilidade solidaria no que concerne as Obrigações trabalhistas e previdenciarias, e isto
traria riscos para a contratação, porque tai empresa podera, de repente, ter os seus valores
tinanceiros bloqueados pela justiça, para fms de pagamento de dividas, com graves repercussãies
para o cumprimento do contrato celebrado com O l\/lunicipio. Outro aspecto in¬Ipoi'tante na
vedação de participação de empresas em regime de consorcio é quanto a eitpcrtise técnica, na
comprovação de eitecução de serviços semelhantes aos de maior relevancia. A comprovação da
qualificação técnica tem corno finalidade gerar para a adi¬ninistração a presunção de que se O licitante
eitecutou com sucesso objeto similar, tendo condiçiies para assim fara-lo novamente. Essa presunção
se forma com base na eaperi.éii.c.ia obtida pelo licitante com O eitercicio dessas atividades pretéritas. A
qualificação técnica de determinada empresa não é algo que possa ser erriprestado para outra pessoa
juiridica, justamente por haver nela um carater intuito persoiiae, e corno tal., resta claro que pertencer ao
consorcio não legitima a eqiiivalaiiciii entre a eirprriiéncia dessas empresas. l'Jortanto, permitir que uma
empresa., iitiliae a er-:pertise de outra para adjudicar para si O objeto do presente Chamamento Público
não ii raaoavel, visto que embora pertencentes ao consorcio, é certo que estas empresas não atuaram de
foi-ma conjunta na obtenção desses atestados.
b) que tenham ein comum um ou mais dirigentes e/ou prepostos com procuração;
c) que estejam em estado de insolvéncia civil ou sob processo de dissolução judicial;
d) Impedidas de licitar e contratar com a Administraçao;
e) suspensas temporariamente de participar de l.icitação;
F) declaradas .i.nidúiicas pela ƒ\di¬ninisIraç.ão Pública, enquanto perdurarem os motivos deiermi_na.ntes
desta condição;
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g) Organizações Sociais, cujos dirigentes sejam servidores ou empregados públicos da Administração
Pública Municipal Direta Oii Indireta;
h) estrangeiras.
i) Pica vedado a participação de Organizações Sociais, que tenha condenação por prejuizos que tenlia
caiisado ao erario público e/ou contas julgadas irregulares/ reprovadas pelo Tribunal de Contas do
Estado ou Oirgão de controle equivalente de qualquer ente federativo.
6.6. caso de não participação a proponente que não comprove sua nanireza de organização social.
7. DA PORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS
7.1. Os documentos deverão ser apresentados ein origiiial, ou em copia autenticada por cai'tOiir.i
competente, devendo a cada face de documento reproduzido corresponder uma autenticação, ainda
que diversas reproduções sejam feitas na me.s1na foliia, todos perfeitamente legiveis, e reconliecida a
firina do Tabelião.
7.2. Caso na autenticação con.ste eitpressaniente que a mesi¬.I¬.Ia refere ao verso e. ao anverso do
docuinento, a eaigéncia refereiite a autenticação de todas as faces do documento fica sem validade.
7.3. Caso o documento apresentado seja citpedido por instituição que regulamente a disponibilização
do documento pela Intemet, a Comissão de Qualificação de Organizações Sociais podera verificar a
autenticidade do mesmo através de consulta eletrõnica.
7.4. Caso O documento apresentado seja eitpedido por instituição pública que esteja com seu
fuiicionameiito paralisado no dia de recebimento dos envelopes, a interessada devera, sob pena
de ser inabilitada, apresentar O referido documento constando O termo final de seu periodo de
validade coincidindo com O periodo da paralisação e devera, quando do término da paralisação, sob
pena de ser inabilitada supeivenienteinente, levar O documento a Comissão de Qualificação de
Organizações Sociais rias condições de autenticado para que seja apensado ao processo do Edital
de Chamada Pública.
7.5. As Orgariizaçdes Sociais de saúde interessadas deverão preencher as declarações pertinentes e
entrega-las assinadas para fins de coiiclusao da Chamada Pública.
7.6. Efetuada a entrega de documentos de h.abilitação não serão aceitos pedidos posteriores de inclusão
de documentação, conforme a previsão no itein 12.23. DO presente Edital.
7.7. Serão aceitas inscrições por meio de terceiros, mediante a apresentaçao de:
a) procuração com firma reconhecida e com a çspecificação de poderes especificos para praticar todos
os atos referentes a este C ENTO PUBLICO no municipio de MORADA NOVAACE, tais
como formular questionarnentos, interposição e desistência de recurso, analise de documentos,
acompanhado do documento que comprove (m) os poderes da outorgante;
b) documento de identidade do procurador, e
c) copia do documento de identidade daquele que pretende habilitar-se ao presente Edital.
7.8. E facultada. a Comissão de Qualificação de Organizações Sociais e/ou autoridade superior, ein
qualquer fase da Chamada Pública, a promoção de diligéncia destinada inclusão posterior de
documento ou inforinação que deveria constar originariamente da proposta, conforme faculta O art. 43,
ÉS 3° da lei de licitações salvo O disposto no item 7.7 deste edital.
7.9. A apresentação da documentação dar-se»a ein 02 (dois) envelopes abairto descritos, que serão
analisados ein 03 (trés) fases distintas, conforme as disposições deste Edital.

S. DA PORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES
0.1. Os envelopes deverão ser entregues lacrados, contendo os docurnentos de I-labilitação,
Qualificação "l`écn.ica, Econõmico-¬l**inanceira, Fiscal e a Proposta Técnica e de Preços, até a data e
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ho‹rario previstos neste Edital, devendo os envelopes conter os seguintes endereçamentos e sobrescritos
em seus fro.nt'Í.spicios:

` -i v .__

A
Comissão de Qualificação de Ciligaitizaçoes Sociais
Secretaria Municipal de Saude
Envelope “Í” -› Documentos de l-Iabilitação (Qualificação Tecnica, T`¬.conorn.ico-
Financeira e Fiscal)
Cl-ÍAM`AMEI\lTO PÚBLICO N° C1-"¬0Ú4/2021 - SESA
‹:;'›B_j.z sELEc;Ão DE ENTAIDADE on oiaairo vanfztoo sem Fins
;;Uca_aTiv‹:;›s, JÁ Qtuumcaoa otimo oaomslizeiatzfio social, na Áaizza
DA ATE`r-JÇAO EM. SAÚDE, NC) ÂMBITO DO I\/ÍÍ_lI\lTC'lP`l(`) DE MCJRADA

f :ativa-CE PARA A GESTÃO, oPEaAc:1oNaL1z,Ac;,,Ão R_Ei=c;iaMA E
ADEQUACA(Í), E E}{EC.l_J(,IÃD DOS SERVICC)S DE SAÚDE NA U1\lIDADE DE
PRONTO A*1"EN1`JIMENTC) - UPA 2411.
Requerente: (Nome da Entidade)
CNPJ N°: :__ V __ _ ___ _ _ __

l. .'|. l

t -I iii? _

A
Comissão de Qualiñczição de Oirgancraçoes Sociais
Secreta1.'ia Municipal de Saúde
Envelope “Z” - Proposta Tecnica e de Preço
(ÍI.'HAMAM.l*:`.NTCJ PÚBLICO N” CP-OU4X2021 - SESA
OBJ.: SEl-.ECAO DE ENTIDADE DE DI1'{El'l`C) PRIVADO SEM FINS
LUCRATIVOS, QUALIFICADA COMO CJl{GAl\lIZA=í,IAC) SOCIAL NA AREA
DA A'1¬EN(,ÍA (Í) EM SAÚDE, NO AMB'I'TC) DO M U NICÍPIO Dl'-'Ê MORADA
Nova-ca Paim A oi+;s'r*Ão, oi›aa_acioN.atizzu;Ão aeiaoarzm 1+;
ADEQUACÃCJ, E EXECU CAC) DCIS SERVIÇOS DE SAÚDE NA UNIDA DE DE
PRONTO ATENDlMEN*`1`O - UPA 24h.
Requerente: (Nome da Entidade)

fÊ1.`;'1°J1`*l°f- -¬ . -¬z- T ._ -
9. FASE 1 (EPTVELDPE “1”) ‹- DOCUMENTOS QUE COMPÍROVEM A QUALIFICAÇÃO
como oaoAiv1zaçÃo social, ivo Ãivmrro no Mmvicírio DE Moaana
NOVA-CE.
9.1. Deverá conter no envelope referente a FASE 1 a seguinte drieurnentaçíoz
a) Copia do Decreto, instrumento legal que a ‹.p.1a.lificou como Clrganizaçãri Social;
b) Prova de inscrição da Proponente no Cadastramento 1\lacional de Pessoa Juridica - CNPJ;
c) Inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado/atualizado e
devidamen tc registrado no Cartorio de Registro Civil de Pessoas jurídicas, acompanhado de prova da
diretoria em ez-tercicio; devendo, no caso da interessada ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o
registro no Cartorio de Registro Civil das pessoas jurídicas do estado/municipio onde opera com
averbação no Cartoi-io onde tem sede a ma1;.ria;
d) Copia do Atestado de Visita Tecnica, declarando que como proponente fez a visita tecnica na
Unidade*

/ ÓQE QU \

¿,ÍÍ o¡,,E,
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e) A propone.nte deverã apresent.ar a declaração de. conhecimento de todas as inforinaçãies e das
condiçoes locais para o cumprimento das obrigações objeto de.ste Chamamento Público;
t) A proponente que não possuir sede no Municipio de MORADA NOVA-CE deverã apresentar
declaração de que, caso seja vencedora no presente Chamamento Público, estabelecerã FTLIAL no local
de prestação de serviços deste edital, _r_1_o pra;:_;o n1ã:ti_r_zn¿;› de 6Q__(sessel1_t_a) dias, com estrutura para a
perfeita esecução dos serviços objeto do presente edital;
f. 1) A entidade participante, caso tenha matriz e filial (si) com Cl“-lP_j distintos, devera utilizar, ein todos
os documentos referentes ao certame, o CNPJ da rnatriz, ou caso jã possua matriz no municipio e
arredores conforme estipulados no item anterior, deverã informar este último que irã participar,
devendo em qualquer caso apresentar o Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacioiial de Pessoas

___ jurídicas emitido pela Secretaria da l*`ar‹:enda.
g) Certidao Negadva de Falência, Concordata, Recuperação judicial ou Fa-ttrajtidicial eitpedida pelo
distribuidor da sede da pessoa juridica, c quando se tratar de Sociedade Simples apresentar Certidão
Negativa dos 1'ÍJistribuidores Cíveis;
li) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma da lei;
i) prova de inesistãncia de débitos inadimplidos perante ajustiça do Traballio, mediante a apresentação
de certidão negativa (de acordo com a lei. n° 12.4-40, de O7 de julho de 201 1).
j) prova de regularidade relativa ã Seguridade Social e ao Fundo de Garantia. por Tempo de Serviço
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.
lt) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto
contratual ou documento de isenção, em sendo o caso;
l) balanço patrimonial e deinonstrttçorrs contãbeis do último e:-tercicio social (2020), jã eaigiveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da proponente, VEDADA a
sua substituição por balancetes ou balanços provisorios, podendo ser atualizados por indices oficiais
quando encerrado bã mais de. U3 (três) meses da data de apresentação da proposta;
m) Declaração emitida pela proponente de que não possui ern seu quadro de pessoal, ernpregatlris
menores de 16 (dezesseis) anos ein qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir dos 14
(quatorze) anos, nos termos do inciso }C\1'Í3ÍIIl, do art. 7" da Constituição Federal;

10. Fase 2 (e1×WEtoPE==zfl) _ Documentos DE Paorosra Tecnica E DE Paeço
10.1. Deverã conter no envelope referente ã FASE 2 a seguinte documentação abaizo:
a) Descrição da (.Í)rj_¿,a11ização Social;
b) Cronograma com prazos propostos para implantação e para pleno funcionamento de cada serviço
proposto;
b.1) Cronop,zrama com prazos propostos para aquisição de equipamentos visando o pleno
funcionamento da UPA 24 li, quando for o caso;
c) Todos os requisitos solicitados no item 13 abaizo do presente edital “ROTEIRÚ PARA
atazoaação na Paor-'ostra DE Taitsatnofl.
d) Declaração formal do Participante, informando que disporã de equipamentos e dispositivos
modernos, adequados ã atuação rãpida e eticiente, compativeis com os serviços de saude prestados
pelas UPA .'24 horas ou superior, no ato da assinatura do Contrato de Gestão;
e) Planilha com o deta.lhamento de custeio conforme modelo constante.

11. Do afro no Paocessamenrro na CHAMADA PÚBLICA
*" Paesssnruaa raumenaat os raoaana Nova - sscaeraau ee saunaav. maaoet easrao, re. ras - esurao - raoaana nova - ceaaaz ces sas-atuou
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SECRETARIA DE saüois
11.1. DO CR.lTil3El”-lClA1\f1El*i"l`O
11.l.1. O Proponente poderá promover a indicação e o credenciamento de seu representa.nte na
presente seleção, com a respectiva qualificação (Nome completo, RG, CPF, endereço, telefone e ea
mail), mediante instrumento público de inandaro, com firma reconhecida, mencionando que lhe são
conferidos, por ela, poderes especificos para tanto, inclusive para receber in1:imações e, evcnrualme.n.t'e,
desistir de recursos. Em se tratando de representante legal da Organização Social deverá ser
-apresentada copia do ato constitutivo, indicando tal eon.clição.
l1.1.2. Os documentos de credenciamento serão exain.inados antes da abertura dos envelopes
contendo a documentação referente ã Habilitação.
11.1.Ê›. A não apresentação ou incorreção do documento de credenciamento não será motivo de
inabilitação da Organização Social, mas impedirá o representante de se manifestar e responder pela
mesma nas sessões públicas.
11.1.4. Não serão aceitas procurações que contenham poderes amplos, que não conteinplem claramente
o presente Cl-lAl\/.Í_A.l\/lEl'~iTO PUBLICO ou que se refiram a outros procedimentos, processos de
seleção, licitações ou tarefas.
11.1.5. Os documentos de credenciamento serão retidos pela Comissão de Qualificação de
Organizações Sociais, encarregada pelo processamento deste certame, e juntados ao processo de
seleç.ão.

11.2. DA SESSÃO
11.2.1. l\lri inicio da sessão de abertura do certame serão entregues os O2 (dois) envelopes fechados,
indevassáveis, distintos e identificados referentes ã FASE 1 e ã FASE 2 do certame.
11.2.2. Os El*~l`VEliO`PES 1 e 2 deverão ser apresentados separadamente, com todas as folhas
rubricadas e nuineradas sequencialinenre, inclusive as folhas de separação, catálogos, desenhos ou
similares, houver, não sendo permitidas emendas, rasuras ou ressalvas.
1.1.2.3. Apos a Comissão de Qiialificação de Organizações Sociais, declarar encerrado o prazo para
recebimento dos envelopes, não serão aceitos quaisquer outros documentos que não os existentes nos
respectivos envelopes, nem será permitido que se faça qualquer adendo ou esclarecimentos sobre os
documentos, de forma a alterar o conteúdo original dos mesmos.
11.2.-4. Em seguida., serão analisados e credenciados os representantes das Organizações Sociais
interessadas e, passar-se-á ã abertu.ra do Envelope 1. Apos verificação da regularidade da(s)
Organização(os) Social(si) contendo os documentos referentes ã habilitação e sua devida
conferência destes de acordo com as exigências deste edital, os quais serão rubricados e
numerados pela Comissão de Qualificação de Organizações Sociais, os documentos serão postos ã
disposição dos representantes das participantes, para que os examinein e os rubriquein, condição essa
que será declarada em sessão, passar-se-á ã análise do Envelope 2.
11.2.5. Imediatamente apos, na mesma sessão, a Comissão de Qualificação de Organtzaçoes Sociais
examinará possíveis apontainentos feitos por prepostos de participantes, inanifestando~se sobre o seu
acatamenro ou não. Ein seguida, deliberará sobre os documentos apresentados e, julgando-os
satisfatorios, ou não, declarará as participantes habilitadas e/ou inabiliradas, fundamentando sua
decisão.
11.213. l'sla hipotese de considerar qualquer participante inabilitada, a Comissão de Qualificação de
Organizações Sociais fundainentará a sua decisão. l_.ogo ein seguida, os envelopes referentes ã FASE 2
devidamente colados, serão rubricados pela Comissão Especial de Licitações e pelos representantes das
proponentes presentes á sessão, salientando que os referidos envelopes ficarão sob a guarda direta da
Coirtissão de (,`_Í_{tialiõcaçáo de Organizações Sociais.

saeeseiruaa rauxiclaat ee Iinoaaea Nova - seeasraaia tie saútie
av- raaxoet easrao, us. ras - cer-irao _ raoaatia Nova _ ceaaa- esa szs4a.eaa
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11.27. Se presentes os prepostos dos participantes ã sessão, o Presidente da Comissão de Oualificação
de Orgtirrizações Sociais, fará diretamente a intimação dos aros relacionados com a habilitação e
inabilitação. Casti, os representantes não queiram interpor recurso, esta intenção deverá ser consignada
ein ata, por todos assinada.
112.8. Casti, não estejam presentes os prepostos das participantes, a sessão será suspensa e a intimação
dos atos referidos no item anterior será feita através dos mesmos ineios oficiais de publicação desse
edital, in.iciando~se o prazo de O5 (cinco) dias úteis para a entrega ã Comissão de Qualificação de
Organizações Sociais das razões da recorrente, no primeiro dia útil seguinte ã publicação.
1.1.2.9. Ein seguida, proceder-se-á ã abertura dos envelopes referentes a FASE 2 das licitantes
habilitadas na fase anterior os documentos neles contidos serão lidos e rribricaclos pela Comissão de
Qualificação de Organizações Sociais e colocados ã disposição das licitantes, para que os examinein e
os rubriqriein.
11.2.10. O julgamento das propostas técnicas e de preços será feito por têcnicos designados pela
Com.issã‹o Têcnica; devendo ser einindo laudo assinado e datado por quem o emitiu e. ratificado pelo
ljtular do orgão.
11.2.11. O julgamento das propostas têcnicas É de exclusiva responsabilidade da Comissão Têcnica
nomeada por tratar-se de objeto muito especifico.
11.2.12. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem ãs exigências deste edital, as com
preços superiores aos determinados no e.dital ou inanifesrainente inexequiveis, assim considerados
aqueles que não venham a ter demonstrado sua viabilidade atravês de documentação.
11.2.13. A Comissão Têcnica citada no itein `l1.2.`l(_l, emitirá Laudo com o julgamento tecnico das
propostas e, será publicado/disponibilizado no prazo não infe.1rir§ir a 72h (setenta e duas horas) da
sessão de abertura dos envelopes e rubrica dos documentos pelos participantes. O resultado do
Chamamento Público será publicizado pela Comissão de Qualificação de Organizações Sociais, que
declarará a organ.izaç.ão social vencedora.
11.2.14- Caso não estejam presentes os prepostos das participantes, ocorrerá a publicação do resultado
final nos ines.rnos ineios ein que se deu a publicação primeira, iniciando-se o prazo de O5 (cinco) dias
úteis para a entrega ã Comissão de Qualificação de Organizações Sociais das razões da recorrente, no
rimeiro dia útil seguinte ã nblicação.

lfl.2.15. O resultado fmalf do julgamento do presente Chamamento Público será divulgado corri a
publicação no sitio do Tribunal de Contas do Estaclo do Ceará: irfir-j¡rr=_tet~..ce.gov.br, em _lornal de
Grande Circulação e no Diário Oficial dos Municipios - D.O.l\fl., sem prejuízo da divulgação em
outros meios que entenda adequado, restando a organização social melhor classificada apta a firrnar
contrato de gestão para a UPA, salientando que tal contrato de gestão dependerá, ainda, do contido na
legislação especifica, De acordo com a Lei Municipal n°. 1.941 de 13 de janeiro de 2020 e do Decreto
Municipal ir” 056 de 21 de junho de 2021, e das alterações decortidas ao Decreto Mrinicipal nf'
05'?/2lÍl2.`l de 23 de junho de 2021.
' 1.2.16. Apos a publicação/divulgação do julgamento de eventuais recursos, a presente Chamada
Pública será encaminlrada para homologação.

ri. na rioitivia na amctiçzão rios saaviços
12.1 A empresa vencedora do certame deverá executar todos os serviços constantes rio Anexo D1 do
presente edital para dar inicio ã operação da UPA 2411, sendo que os valores para execrição dos mesmos
deverão constar na Proposta de Preços Detalhada, bem como na Proposta de Preços Final.

is. extremos na Poivruaçao na raor-osra Tacivica
Paesseiru aa rauuieisai. ue raoaaoa nova - secasraaia os saútie
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13.1. A avaliação, seleção e classificação das propostas apresentadas consiste na análise têcnica da
documentação refereiite ã capacidade operacional das Organizações Sociais que obedecerá aos
paráinetros estabe.lecidos nos descritos a seguir:

1.5.1.2. Rorrsiao varia etasoaação na Paorosra na Taaeaiino
`l3.1.2.1. I'-'intende--se que o Prograrna de Trabalho á a demonstração do conjunto dos elementos
ncce.ssário se suficientes, com nivel de precisão adequada para caracterizar o perfil da Unidade de Saúde
e o trabalho têcn.ico gerencial definido no objeto da Seleção.
1312.2. O Programa deve ser elaborado eoiiforine cronograma de ativação de atividades assistenciais,
ressaltando as atividades que serão realizadas e a esiimariva de despesas referentes a cada etapa de
funcionamento.
13.1 .2.3. O Prograina de Trabalho deverá ser apresentado ein versão impressa e eletronica (pen drive).

13.2. UNIDADE. DE PaoNTo ATENDIMENTO - UPA
13.2.'l. Programa de Trahallio para realização de CONTRATO DE GESTAO a ser firmado com a
ssnerzrria Nrzzrizzijai as saúriz de Mtiiuioa Nova.ci¬; Para o D1sss:Nvor_.vi1viENro na
r§;1¿s*i'Ãti, or›E.aacioNatizAç.Ão E niàiiscucacti nos ssaviços on saúpn rasa A
LJNIDADE. on. i-iRoNTo aTaNDiNaN'i*o _ ui-ia.
112.2. GESTÃO DE saaviços (Pi)
a) A proposta prevê a estrutura e estabelece normas e rotinas para o funcionainento do serviço medico
de urgência c emergência;
b) A proposta prevê a estrutura e estabelece normas e rotinas para o funcionamento do serviço de
enferinagein;
c) A proposta prevê a estrutura e estabelece normas e rotinas para o funcionamento do serviço de
radiologia;
d) A proposta prevê a estrutura e estabelece normas e rotinas para o funcionamento do serviço de
farmácia com padronização de inedicainentos;
e) A proposta prevê a estrutura e estabelece normas e rotinas para o funcionamento do serviço do
posto de coleta e análise laboratorial;
E) A proposta prevê a estrutura e estabelece normas e rotinas para o fimcionamento do serviço social;
g) A proposta prevê a estrutura e estabelece normas e rotinas para o funcionamento do serviço de
segurança de fluxo;
lr) A proposta prevê a estrutura e estabelece normas e rotinas para a realização de irnunização de
urgência e emergência, vacina antirrábica e soros, sendo os mesmos fornecidos pelo Governo do
Estado.
i) A proposta prevê a estrutura e estabelece normas e rotinas para o funcionainento do serviço de
trarisportc externo;

A proposta prevê a estrutura e estabelece normas e rotinas para o funcionamento do serviço de
higienização;
lt) A proposta prevê a estrutura e estabelece normas e rotinas para o processamento e gerenciamento de
.residuos solidos de saúde, coleta, transporte e tratainento;
l) A proposta prevê como irá desenvolver os dispositivos do prog.raina nacional de humanização para
acol_h_in¬iento com classificação ele risco;
m) A proposta prevê como irá pesquisar a opinião ou nivel de satisfação do usuário: instruinento de
pesqrtisa, frequência, sisteinática de ação das ações corretivas;

Paesseltuna uuulclaat oe raoaana Nova - sscasraaia os sauna
av. maxoet casrao, N". ras - canino - nnonaoa Nova - cEaaa~ css sas4e.eea
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sscastaala DE saúos
n) A proposta prevê a estrutura e estabelece normas e rotinas para controle de infecção dos serviços de
saúde

iss. oasrao na Pessoas, ivraNuTeNçÃo Trt.cNica i=iusv1z‹:NTiva ir. coaaisriva
113.1. As propostas de atividades voltadas a qualidade deverão estar orientadas a obter garantir a
ine.l.hor assistência possivel, dado o nivel de recursos e tecnologia existentes. O ente iriteressa.do
estabelecerá em sua oferta, entre outras:
a) A proposta estabelece normas e rotinas para a seleção de pessoal;
b) A proposta prevê o desenvolvimento de atividades de educação perinaneiite dos colaboradores;
c) A proposta prevê a execução de politica de segurança no trabalho e prevenção de acidentes;
d) A proposta estabelece normas e rotinas para controle e registro de pessoal;
e) Aquisição de equipamentos;
Í) Estrutura Predial (l\/Ianutençãti);
g) Instalação de gases e combate a incêndios;
h) sinalização interna e externa da UPA.

ria. Quai.ii=icaçÃo TÉCNICA (rs)
a) Atestados/Certidões de experiência anterior em gerência de serviços de saúde, que incluam
necessariamente serviços de urgência e emergência, coinprovadas por contratos de gestão da
Organização Social. c ou tempo de experiência do corpo têcnico da entidade de atê no máximo 3 (três)
membros; todos comprovados mediante atestados, ou certidões, ou copias de contratos, legal.merite
reconhecidas.

13.5. PROPOSTA PREÇOS (P4)
13.5.`l. A Proposta Preços detalhada deverá ser apresentada no quacbo de Despesas de Custeio e
Investimento, apontando o volume de financeiros alocados para cada tipo de despesa, ao longo de cada
inês de execução do Contrato de Gestão;
'l3.5.2. A Proposta de Preços Final deverá ser apresentada contendo l\Iome, CI\lPj, endereço e telefone
da organização social, corri clareza., sem emendas, .rasuras ou entrelinhas, datada e assinada (sobre o
carimbo ou eqriival.enre) pelo titular ou preposto da licitante de acordo corri as exigências e valores
tloristantcs na - PRCi)lJÚS'l'A DE P'Rl'iÇCÍlS DETALI-lADA.

na oasnirvaçoas
1Íi.(i.1. A Proposta de Trabalho, a Proposta de lncremen.to de Produção e a Proposta Preços
Apresentada, constarão como obrigações da ('IOl*~lTRATADA e servirão como lirrha de base para os
atesto mensais, feitas pela Comissão de Avaliação do Contrato de Gestão.

1.3.7. PROGRAA/IA DE TRABALHO
13.7.`l. O Programa de Trabalho para gestão da UNIDADES DE P'liOl~l'l`O ATEl\lDllVlEl`-ITO,
baseado nas especificações e condições previstas no Anexo, será analisado e pontuado conforme o
quadro abaixo:

QUADRO 1
nE1=iNiçÃo nos cairainos sasicos rasa riNs na av.tttaçÃo nas raor-osTas

DE 1=a_ooaaMA :pp Taitemgiflo - raorogra TizcNiczi
z 1=oNTuaçKõj oUEsiTos jNoTa _caITEaio MÁXIMA j

Ditóvo

_ Paeetettuaa mumcleat DE Moaaua Nova - sEcRETaa|a os saúue
1 AV. MANUEL CASTRC; N". T23 - CEHTRC - MCRADA NCNA - CEARA- CEP E2B4ü.üt]D

CN FJ 11.41 E.EBT¡üt1lJ1 ~DD. E-mail: setorcom|:irasmr|@outIoott.eom.hr
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Esperiãaicia anterior ern gerencia
de serviços de saude, que ineluam
neeessaria1'nente serviços de
Lugeneia e eniergf-.`:|1eia, sendo
avaliada a capacidade gerencial
por e:ape.rieneias anteriores hern
sucedidas e habilidade na
eseeução das atividades,
eornprovadas por contratos de
gestão da Organiaação Social e
ou ternpo de e:-:periê.ncia do
eorpo tecnico da entidade de até
no n1ã:sii¬no 3 (três) rnernbros;
todos comprovados niediante
atestados, ou certidões, ou copias
de eonttatos.

P1 * Para cada 01 ano, O2 20*
pontos*

I.|.H.'|.-\.

Avatiação do projeto segundo a
proposta técnica e prograina de
ttaI:=aI11o.
Obs.: Decorrerã da analise da
proposta teeniea.

Adeqriação das atividades
p.t'rJpr_istas a quaiidade na
prestação dos serviços.

1-*Z

P3

 JI¬ Izl- |

P4

P5

Pó

Organização e
conteúdo dos O a 5

_ p projetos __ ___
/-Xtendimento a
todos os itens do O a 5
termo de referencia. p
Ciareza,
objetividade,
detalliarnento e U a 5
espeeifieaçoes do
.Io eto.

Jãtguiiiisaâs Y ssa *"
criterios de avaliação U a 5
stigeridofi. _ H
Ações voltadas ã
qualidade da
prestação e
atendirnento :Íí
comunidade atraves
de Manuais,
Edueaçãrii
Ct.i:1ti1111ada,
Protoeoios Clínicos,
Serviço de Avaliação
e Satisfação do
Usuario e outros.

--1 _-_ -1

I'-I* ¡

Ua5

Adequação entre outros meios
s'Li5;eridos e resultados

13'?

_ ifesninitios. I:F' pg

_ Quadro detalhado
de pessoa] (recursos
hun1anos).

| ¬_, ' ,` . ' _”
I Esisteinatiea de V Ú a 5

.|-¡¬¬ ' uuu.-..n-I I--¡EI!-I I '_ _

I Oalü

" vašsssiruaa ii1úu|e|vaL Eis moaaoa ríiova - sseasraam na sauna
av raasost easrao. N ras - ‹::ENTao - moaana Nova - esaaa esa sas-in nas
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programas de
manutenção predial,
de gestão de
medicarnentos e de
ecjuipaifnentos. _ H *_
l ci_:¡_i;i1issão H _, 1 _ _
2 a ÊI_coi¬riiss_i_`:`ies _ 3 ___ __
Asizas as 5 j 6 'I

, j “_ _ , _ coptissoes _ À "_ L
1'-(Í) calculo do tempo de experiência do corpo tecnico da entidade serã a.ttihuído pela a media aritmética
I¬.`.:~:ei¬i1p1o 1: "l"1,¿,,,,,,,,,,_._,, +'lT2,,,,,__,,,,_,,,,,, = Tempo Total/2 = Trinipo Final; Eseiriplo 2: Tl,¿,,,,_,,,,,,,,,, --|¬'I*2,¡,,,,,,,,,,,_,,._,
+'I`Ã'›,¡,,,,,,_,,,,.,,, -¬ Tempo Total/3 2 "l"eI¬npo Final. As frações resultantes nos cãlculos serão arredondadas
para bairro.
13.72. O jiilgarnento da proposta tecnica terã nota inãsima conjunta de 70 pontos, conforme a

__ S11 lvl

_ L. _ _ I-

_ _ L- -I 'ri

5 Comissões F9 '

Onde l\Ii'imero de Pontos Total:-l\lota da NPTII-Il +P2+l°3+P4+P5+l¡'(i+P7+l¡'8+P9
Proposta '1`ecnicii íNP"l` . __ _ _ __ _ _

_pontuação acima. indicada e soma_das segifliiido a fõirmula al:›ai_ao:

QUADRO2
DEFINIÇÃO DOS ORITERIOS BÁSICOS PARA FINS DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS

DE PROGRAMA DE TRABALHO - PROPOSTA FINANCEIRA H W
` ` ` A ` " "I=ONTUAçÃo"QUESITO NOTA ORITERIO MÁXIMA

|

_ I-LI I- I Iii __ H.I.|F_

Para cada ponto percentual ou fração*
reduzido em relação ao valor orçado pelo

. .. . . . _ ._ . . T., _ 30financeira Municipio, serao atribuidos 0-.. (dois)
pi_'ii'itos.

1 Valor da proposta P, O

J _ ..-

*tração menor de 0,5 scrãci arredondados para bairro; frações maior ou igual 0,5 serão arredondadas
para ciiiia.
I§_.7.3. A___poi1nia_ç_ãii da p_r¬oposta__ifInai1ceira serã até 3_0_poi1tos:_ ¬ _ _
NP = Pio __ ¬_ j Osgez NPP A Nara Iflzspzaaa Pazagzssza _ __ _ |
1Í'›.'?.4. A Nota final serã dada pela somatória das notas das propostas tecnica e da proposta financeira,
sendo selecionada a eiitidad_ç*_ que optiver a rnaior nota t`nia1,_a ser definida pela se_g¿_iii1te erjifl.-.ifiãoz

Cliide:
NF, 2 .MPT + HPI, NF: Nota Final i ç

NPT: Nota da Proposta Tecnica
__ NPF: l“-l‹_.;__i,ta da Proposta' I-`*`inance_ii-ii _ _ _

13.7.51. Sera desconsiderado o valor para sinalização e aquisição de equipamentos de R$ 240.000,00
(duzentos e quarenta mil reais) da proposta tinaiiceira.

'I?i.7.6. Sera desclassiticada a proposta cjiie:
a) não englobar todo o objeto do presente Processo de Seleção;
b) olitiver pontuação interior a 70 pontos;
tz) cujo valor seja superior ao limite iniisiriio orçado pelo Municipio c constante deste Edital;

Passssiru RA mumciaat De MORADA Nova - sEcRE'rARiA os RAIÍIDE
Av. MANUEL GAETRCI, N". Tas - GENTFID - MORADA NOVA - CEARA- CEP s2s4s.III1D
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II d) apresente preço manifestarnente ineirequivel, conforme o disposto rio art. 48, II, da. Lei

Federal ri.” 8.666, de E1 de junho de 1993, suas alterações.
I e) não englobar os valores para execução do Anexo I do presente edital
1 13.8. I-lavendo empate, sera declarada vencedora a Organização Social de Saúde que apteseiitar

a maior nota da proposta financeira. Persísdndo a igualdade de pontuação, sera adorado o
critério esperifncia como fator de deseinpate (P1).

1.1.9. Sera considerada vencedora do Processo de Seleção a Organização Social de Saúrle que obtiver a
maior pontuação no somatõrio dos criterios definidos neste Edital e classificadas de acordo com a
pontuação total.
13.10. Ocorrendo desclassificação de todas as propostas ou a inabilitação de todos os participantes, a
Comissão de Qualificação de Organizações Sociais, podera furar ãs Organizações Sociais de Saúde
pa.rticipantes o prazo de 03 (tras) dias úteis para a apresentação de novos envelopes.
13.14. O resultado do julgamento declarando a Organização Social de Saúde vencedora deste Processo
de Seleção sera proferido pela Comissão de Qualificação de Organizações Sociais, no prazo de 05
(cinco) dias úteis, que providenciara sua publicação na Imprensa Oficial.
13.15. Das decisões da Comissão de Qualificação de Organizações Sociais cabera recurso, que podera
ser interposto no prazo de 03 (tras) dias, contados da data da publicação do resultado do Processo de
Seleção.
15.16. Da interposição de recurso cabera impugnação pelas demais Organizações Sociais de Saúde
proponeiites, no prazo de 03 (três) dias, contados da comunicação relaI:`Iva ã interposição do recurso.
No mesmo prazo, a Comissão de Qualificação de Organizações Sociais, manifestiir-se-a sobre o
recurso, siibmeteiido-o a decisão da autoridade do Chefe do Poder Ei-tecutivo Municipal.
13.17. Decorridos os prazos sem a interposição de recursos ou apos o seu julgamento ou, ainda, apõs
manifestação eitpressa de desinteresse ein recorrer, a Organização Social de Saúde vencedora sera
considerada apta a celebrar o Contrato de O-estão.
13.18. facultada ã Cornissão de Qualificação de Organizações Sociais, ein qualquer fase do processo,
a promoção de d.iligencias destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do Processo de
Seleção, VEDADA a inclusão posterior de documentos ou informações que deveriam constar
originariamente da proposta.
13.19, O presente Processo de Seleção, mediante justificativas e observado o interesse público, podera
ser revogado oii anulado, respeitado o conttaditõrio.

izi. DAS TRANSPERÊNCIAS DE RECURSOS
14.1. As ttansfeifãncias de recursos financeiros ã contratada serão efetivadas mediante a liberação de 12
(doze) parcelas mensais, cujo valor corresponde a 1/12 de 90"/ri do valor anual estimado, relativo ã
apuração dos Indicadores Quantitativos referentes as atividades ambulatoriais, e um valor
correspondente a 1/12 de 10% do valor anual. estimado, relacionadas ã apreseiitação de inforniações
dos Indicadores de llesempenlio Qualitativo.
14.2. O valor de 90% corresponde ã produção quantificada de atividade assistenc.iaI contratada; e o
valor de 10*/ii corresponde ao alcance das metas relacionadas ã qualidade da assistência prestada.
14.3. As parcelas correspondentes aos Indicadores Qualitativos (10%) serão pagas mensalmente, junto
com as parcelas referentes aos lnclicadores Quantitativos (90%), e os eventuais ajustes financeiros a
menor ou a maior, decorrentes da avaliação do alcance das metas, serão realizados nos meses
subsequentes ã analise dos indicadores estabelecidos.
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14.3.1. A an.alise dos inclicadores refereiites ao último mas do contrato sera realizada no último dia rio
iiias de contrato.
14.4. A parcela corre.spondente ã. aquisição de equipamentos sera repassada em 01 (nina) parcela do
contrato e que devera ser coiiiprovads sua utilização mediante a nota fiscal dos equipamentos e
instalação Ora obtidos.
14.5. Sera permitido O repasse de valores para custos operacionais das organizações sociais, d.ecorIrentes
da esecução do objeto pactuado, a ser tirado ein decorrência do valor Contratado.

Is. DA HOIvIoI.oGAç.ÃO /ADJUDICAÇÃO E CONTRATAÇÃO:
15.1. A homologação soinente sera firmada. pela Secretaria .Muiiicipal da Saúde, apõs a devida
publicação/divulgação do resultado lina] do julgarnento, conforme os ditames da lei, ocasião em que a
SESA lavrara O 'I`ermo de li-~~li'iiiiologaçãcI.
15.2. O titular da Secretaria Municipal da Saúde/SESA se reserva O direito de não homologar ou
revogar o presente processo em sua integralidade por razões de interesse público decOrre.nte de faro
superveniente, sem que caiba ã organização social ressarcimento ou indenização de qualquer espécie,
seja a que titulo for não gerando obirigatoriedade de contratação posterior.

16. DA ASSINATURA DOS TERMOS DE PERMISSÃO E DOS CONTRATOS DE GESTÃO
16.1. A vencedora tera O prazo masimo de 05 (cinco) dias úteis contados da I-Ion¬iol.ogação do
procedimento de que trata O iI;eiii anterior para assinar os Teririos de Permissão de Uso dos bens
imoveis /moveis e O Contrato (S) de O-estãri.
16.2- Caso O vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não apresente situação
regular no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior devera estinguir os efeitos da
homologação e da adjudicação atravas do ato de rescisão e retornara os autos do processo, sem
prejuizo da aplicação das sanções cabíveis.
16.5- O vencedor que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar O
contrato, dei:-rar de entregar a documentação eicigida neste edital ou apresentar documentação falsa,
ensejar O retardamento da esecução de seu objeto, não mantiver a proposta, falbar ou fraudar na
esecução do contrato, comportar-se de inodo inidõneo ou cometer fraude fiscal, ficara impedido de
licitar e contratar com O Municipio de `l.\/lOI¬LADA l\lOVA e sera descredenciado no cadastro do
IN/lunicipio, pelo prazo de ata 05 (cinco) anos, sem prejuizo das multas previstas ein edital e no contI:ato
e das dei¬nais coniinações legais.

17. DO PRAzO DE VIOENCIA
17.1. Os contratos oriundos desse credenciamento terão vigência de 12 (doze) meses, podendo ser
prori-rigado na forma e. condições do art. 57, da Lei 8.666/93 e siias alterações posteriores.

IS. DAS OBRIGAÇÕES
18.1. As obrigações a serem contraídas por cada Luna das partes deverão respeitar O disposto neste
Eiiiiriil, seus Ane:-:os e nas leis especificas regedoras da mataria, inclusive no pertinente ã fiscalização dos
I.`Ét`.Í1.`l1.'SIZ`.'IS.

1.9. DAS PENALIDADES
19.1. Pela inezecução total ou parcial do objeto desta licitação, a COI*-ITR_A_TAIHl”l"P. podera, garantida
a previa defesa, aplicar ã CC_`J1`*-l*l*RAT.ADA as sanções previstas no art. S7 da Lei n° 8.666/93.
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19.2 ria ocorrãiicia do estabelecido no item anterior, podera a Prefeitura convocar as Organizações
Sociais de Saúde remanescentes, participantes deste Processo de Seleção, na ordeni de classificação ou
1'E-Vügflf IIOIÍIO O PIOC--ESSO.

20. DO FORO
20.1 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital sera o
da Comarca de MORADA NOVA-CE.

21. DOS ANEXOS
21.1. (jonstituem anesos deste Cliamamento Público, dela fazendo parte:
- ANEXO I _ I=ROPos'I¬A DE PIANO Dia: T'IuiRfu;IFIO _ FLSIIIIMATIVA DE custos;
- ANEXO II . TERA/IO DE IiEPERENcIA IUNIDADE DE PRONTO Ai¬ENDII\zIP.N'i*i-I - UPA;
- ANEXO III _ t;›EcLAR_AçAO DE Pi.II¬;NO coN_I--nAcIi\IENTO nos 'rERI\zIOs DO EDITAL E
SEUSANEXOR
- ANEXO Iv _ DE‹_:I_..z-iIi_A.‹_;AO DE visrni TIf.c;NIi2A;
- ANEXO v _ DIfic:I_ARziç_A O IiEI_A*I'nm AO TRARAIJ-IO DE Ei/IPRIIOADO I\×IENc:›R;
- ANEXO vi _ PROPOSTA DE PRI¬‹.c;:Os;
- ANEXO VII - I\›iINU*I'A DO Taiuvio DI;-1 I=IsiuvIIssAO DE uso Dri IRENE Iixzioviiis;
- ANEXO viii .. MINLITA DO TERI\IO DE cEssAc_> DE SERVIDOR;
- ANEXO IX _ "rRANsPERIE.Nci.A DE REOURSOS OROAIVIENTARIOS;
- ANEXO X - MINLITA DO CONTRATO DE GESTÃO;

¡-

lvlorada Nova, 14 de jiillio de 2021.

.E E A iiaoa A..-
IVIARIA Ll_lC.IANA DE ALl\/_Il`i`.IlÍJA LIMA

Secretaria de Saúde
PREFEITURA IVIUNICIPAL DE MORADA NOVA
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